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PORI ARIA N" iI.992 , OE 05 OE FEVEREIRO DE 1999-

O MINISTRO DE ESTAOO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTêNCIA SOCIÂL, NO USÔ dEEalnbulçÔes que lhe coníerem 93ll:87, pa,agraio rinicà, rnãso rt, oa constituiçáo Federal, e o ed 9. da Lei no9 7'17. de 27 de novenrbro de 199g,

ConsldeÍando a necgssidade d€ tfânsparência, soguíançâ. confiabilidade, sotvência e trqui(.,€zdos regiÍrres prúprros de prevroeniiá-úia-ijo-irvllãã;üfu 
,

ConstdcÍando, ss normas vlgentes pare o reglme d€ prevldênciâ êomplomeôtâr, conÍoÍn)edisp,Je a Let n6 6 435. de rs de iutno de isli: "- .-'- - '

Conslderando o dlspo6to na Lei no g.7í 7/gg, r.rolve.

Art le A deÍlnlçáÔ-€^âplicâÇão do3- parâmehos e dlrêtrizes gerals prêvistos na Let nc g.717neque dispóe sobíe regras gerais para a orgãnizaçaô et f-u'niionar enlo dos reginres própÍios de pÍevidên(xasoclal dos s€rvtdores oúbticos. ocrpantes-de caço 
"f"iirõ, 

àa Uniáo, dos Eslados, do Drstrrto FedeÍât e dosMuniclpios. e dos mitiiares dos Estados e do Oistiito râàiàr'oueoecerão as disposiçô€s desta porlaria

Arl 2r Os rêglntes. própÍtos de pÍevldâncta Goclal dos sêívidores públicos ds Ljntâr) dosEslados do Distrito Federát ã oo. úunrclit"-"'õ;;;tiH., dos Estados e do Distíito Federat inctuídassuas du(arqutas e ÍundaÇóes._der",?9 
:ól orgániirdã".-;,n bâse enr norn)es gerais de contabrtrdade eatuârla. dE nrodo a gaíentiÍ o seu equlllbrio tinaãce,ro ãã-trãirat, observados os seguintes cnlérios

I - realizaÇâo de ayallagáo stuarial rnlclal e em. ê€de bâlánÇô. bem como dê âudituria. poÍenlrdades independen(es legâlnrente ÁàOifft"Or., 
"ôniün-r" disposto no àrt. 4o desta portaria, para aoÍgenrzaÇâo e revisãô do ptano de custeio e Ueneiiciãã; 

- "'

ll 'linanciamonlo mêdiante Íecursos proveni€nteg da unrá., dos Estado., do oístÍrtô Fêdeíar
LÍ::g;liÍ3:X',EnÍX.u,.on,lo,,çoes oo peüaiiiví';';iii.,, àtú é i^âi,ã, JããJêrisionistas, para os

lll - as contÍibuiçts Oe Unlâo, dos Estados, do Olstrito Fêderet e dôs MunicÍpio6 ê asconlrrbuiçôes do pessoat civit e mititar, atir;;i";iü":; d",;s pênsionistas, sornente poderâo s€r utitizadaspara paganrento de beneÍicios previdenciários ão.iàsãiüir* regtmes;

:l:11,:r:t,;" " 
,ffiffffiTl Íli"Hütif:T3,fi3"1.0?#,T,",li"o.l I*:^:#"ü,;"g[,.]iilffi"ffi,i"?,",:ll{necessidade de r€sseguÍo, 

"onrornre 
esiáüü,ãJnã ãn]ã"ã.ta porrerie 

:

V ' coberturE €xclusivâ s €ervidoÍês públicos tilulares de caÍoos eíetivos e â mír ares, c ãsêus respeclivos dependentes. de caoa ente eliaií-rãããüã-àp"g.,nenro da Én;ír.c;;i -,r'eãrrnte 
convênios,cor)súrcros ou outía rorora dê associaçáo 

""t* 
ilü;;, ;ile-Esrados e MunicÍplos e entre MunicÍpiosr

vl ' pleno eêesso dog sêgurados às inÍoímscôes Íêreuvas à gortâo do rêgrme e psrtrcrpeçáo
:ü:ifl."T,is:l§".:i:ffiii]!::;õõiã;i,lft ; ili,#lx oe oec,Jõ il-üã*-;_*J'interess." .eiam

' vll 'reol§tro conláL l lndlvlduall.aÍto dss contdburçóês do sêrvidor e do mflrtaí ativo3 e dosen\es e§latás. conÍurnré eslab€tectdo 
^o 

a.t 
'iz 

à.=i"-Éã.iJiâ;

Vlll - iden ílcâcâo e consolidegâo enl dgmonstra vos financairos 6 orçemenlários de lódes os

I
I
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lx-guiêiçãoàsinspeçóeseâuditonesdenaturezaetuarial,contábil,financeira.orçamentária
e petÍinronial clos Órgáos de contÍolê intemo e extêmo

AÍ1. 3o No caso dos Estedos, do oistí o.Federat ê dos Municípios, para organlzaçâo e

íuncionamento do respectivo'ü|;,;;üôiür*üeà.i""to.iãi,ior'ttn,i r"qultito adicional' além dos

oÍevistosnoaílisount"no','iu'i'iàlidoiretamente"tt*àããJ""'pri"o'süperioràprovenrentede
i,-.i"iÀ,t"iã. ton-slrtucionais da Uniâo ê dos Estados

ParágraÍoúnicoEnlende-sêconlorecêlladirelamentearÍecedadaampliedaotola|darecelta
coÍrente, deduzidos o. ,",íJ" "i"iÃ"p"^J"nt1" 

.a. . 
ttJnJãtatiãi"s compulsórias . por particrpâÇÔes'

constrtucionais e tegar§, oo, ÉLiãaÃ Jo'óiiiito reoerat .'óãJ úrnrcipios na anecadação de tribulos de

conrpetência da Uniáo

Art,4"NaíealizaçáodeavaliaçàoâtuarlalinicialênareavalleçâoeluârialemcedabalanÇo
mÍ entidades independeíltês lêgâlmênte habilitada§, devem seiolservadas as normas gerais de aluáíia e os

paíânletros disaÍllninados no Anexo I

ParágÍefo único' Entende-§e como entidade independente 
-lêsllmente 

habilitada 0

oíorrssionat ou empresa oe auãia q;;;;t"À ,"surr*"nt"-inõritãinãlnsituto 8ra!letto de Atuária - IBA'

loi tltn,o. do oecÍetüler n" 806, de 4 de selembro de 1§]6u'

Aít 5'Pâra a organizaçáo do Íegirne pÍópÍio de previdêncla sociâl devem ser obseríadas as

seguintes no nas geÍais Oe'coãiaOiri,jaOe. afliãando-se. no-q'"i-e iouUet o disposto na Pottarrâ MPAS no

4 658, de m dc nôvembro dê 1S98, quê dispôe 
"onre 

conúUl-tiàaãã Je entiOades fechadas de previdêncie

priv arJa

l-eescrituraÇâodeverálncluirtodâsasopereçôesqu€ênvotvámdlrefa.ÔulndiÍelementea
resÍÍrnsabrtidâde oo,"g,ín""lii;,i;'ãJiiãrrieÃãàúri e iioailquenl ou possánr vir a modiÍicâr §êu

palrirnÔnlo,

ll-asreceltaseasdesp.êsasopêraclonàls,palrlmonlaiseadmlnlslrâtlvegsêráÔêscrituradas
enr Íêginre oe competência;

lll-aescÍltureÉodeveobêdecetàSnormàseprincÍploscontâbêlsprevistognaLêlnll4'320,
de 17 d6 ntarço de I g8t, e alteÍaçôe§ poslerioÍes,

lV - e esóÍituÍaÇão será Íeila de fom1a aulônoma em relaÇâo às conlas do ente pÚblico'

V - o €xeÍclcio conlábil tem a duíâçâo dê um 
'no 

civil:

Vl - o enle eslatal oü a unidade g3slore do r€glme. prÔpÍio.d9.qt"y!dê,n"'' social deve

eraboráÍ. com base ", rr" ""il?irrlàção-"ot tãúir'ã na íorma 
-Íixada peto Ministéri-o da PÍevidência e

Assistênçla Sociel, dem6nstraçôes íinan6eiras que exPrê§sêm com clarêza a Siluação do patÍimÔllio do

.es5recriro rêgtme e as variaçôes ocorridas no êxercÍclo' a saber:

a)
b)
c)
d)

helanco pat monial:
dênroislrâÇáo do resull8do do exsrclclo.
oãmonstraiâo nnanceira das origens das eplicações dos rccursosi

demonstrâçáo enalÍtica dos investimento§'

desoesasÍixasevâriáveiscon\pessÔa|inallvocivll.militaíepen8ionigtas,bemcomodosen
in"iã"ut"" §obre os provenlos e pensôes pegos

Vll-pareatêndeÍaospíocêdlmentoecontábeltnormâlmonteedotadosêmauditorie.oenle
esrarat ou e unidade gestora'iã ;;üil p,ãú; oe pieviaencia social deverâ âdotaí reglstÍus contáb€l§

âuxitrares para apuraÉo de oupitiãio.s áà tãvaiiaçbe* aos invê§linpntos, da evoluçáo das reservas e da

demonstrâçáo do resultado do exercicioi

Vlll-asdemonstÍàçõ€sÍirrancêiÍasdevemsercomplênlenladásFx,|.llotÜsoxpliesliv5gÊ
oLrlros quadÍos demorrstrativos nàcêúrios ao minucioso esclareclmenlo da sttuaçá() 9àtriÍrloníal e dos

r esullados do exercício'
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depíeo,á.os*,I;,."àJi,o".,i:[.Jgi."#,,:f 
U{Xí:?f;",u1g,?r*o,

'1\l
renda devem sêr corÍigidos e

Íêsurâínrenre,^g?i','fsr#f: 

"?il:Íi#,i:i"ffs"H,.gyri#rl*,:.::L?:il*"s;xuJJii,o**
:::,?:'f..J:,:,^á'":,"iii.'#ii9:i,';:y:,:§#...,,r:Tli.^.TsI,,. a quê sê reÍôrem os ar,s 4ô e 5, desrâPrevidêÍ,cia e Assisrência sociar, arE , o,ã aiiijãà,.'ç=r;. :"ã?JXSSXá,L,:nto 

po' ó"rtà oo r,.linite,iã"ül

Arl 70 Aolicr
nos ,,rcisos ,u u 

,ü,, 

"íi""'í?r.ã..1r{.?,ffi3iirJ:X:ifrêvtdêncía 
soctat quê renha Íeserva têcnicâ o disposto

. Art g. Flcâ !de ass,stêncra .,Jà;;,il","f"r,.'9r0""t,1,:.ü:::"1"ráü,f":,T,íff:T: 
ilj,U:,i;J:?,,if,J:â#jfl.l,iJ, n,,.

,Ê 
'Ihan'1 

den re .l i:#'"Jliri#,ii,fiii;#i,,islffi:I,l,ffi's*ffifrff"tr#..*§J?,"**l,if
oestes serviços, deveráo coi
separedo, sendo yêdada â tr.

própÍio de ,*r,§í".[tffirfll'^! -o 
ai.msto no c.pur aos cÍenoveÇão e o. ses,i"oôs n,-,.-ri"l'riã""T:'!1T"t;"",H:§li: lffi::"gffi'Jl";T,I:

3';:if§" *"âi'.3;ií1§il3ili",.';trHlTf,ilillii,:n*'"".::t1i,::",.";3êTil3;"". 
i,,iil,?J,"x%i",3!

:::i::,1Í: , "u^Ji&rH"l*^unlào' 
do8 Esredos, do DistÍiloF€derat e dos Municrptos. inctutdas suasnorneaçào u 

"r";ã;;;1:1fnl8'-.êxcrusivementô, 
de ci

;i:,g[:[Íj*#,fltà.$"T],.""Jtà;.]{:m*d,..m:lft L.#T$,,,â}}}f :,fl x;l;::,i
§ 20 O recolhir

m::1ru::.:Í:iff:;Jlr",i:,li1n:1tiil:H#,:[I,iil:,Tfliiii [?,,1i:ir,rif""J ^;i1::"2^;;,;;

serv dorês o,o,,ll;,'.005;",'.%1"11i,.#[ilksn1l.,,m[trJT&fi?#.ff"r1:,f,:HffiT,,#::
em câda enle estalal, sa,vo di

aquo'|â com 
"I""''jiJ:'3"'$":*::§:Íi;T"'ffi.iJgr.':r!:i:1iÍ;.:iflri{i*10 dê pÍovidêncie *,c,el

e concessáo o.tr"r,1;,r!'il:i.x1iff:itffrÊiffiT:T3...",:f#,:,;r,^::r#nx,?:f,Tffl;:i," *.

['':sri:í:il:Hl;,:tg5à,{"i;1$;i;,ç!rffi 
;iÉ,.HÍ,{;{,; 

jiiàl*::,,*n*,ro

requ,sr.,s,-"s1i.gJTJli"a:.J.x8".,..ri:*,r§gnffi,i1,l?J.."3il*1''[fi[",lli,,".io*1J,ili*ir*r"

ttata ôincis<tti!;J'^ §i§g"Xil::,:Y'Í:3!tfi".*t,""Tl§,,,,1g!o servrdor € dô nir,ár arivos dô quc

NI
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I nomêj

t matÍícula;

lV remuneraÉo;

v valoreg mênsai
Íeíeíênte ao s€rJidoÍ ou .o ,nirir::lot". 

,"n.":'""::H,""1"::3ir:Í*fi._fl1f; 1§#i*I1,,,1",;.,",,,

íhediaí)re 
"r,, ".u 

Jn,5i ;:1'ãtr?J'.: :::i[:*" das inÍormasôes consranres dê seu Íesisrrú individuarizedo

do Eesurado, ,#;*::lll?1:i,:.fi,il':§'JilX,i?:ífl,;:?lJ::rrada arê o rin,nê c,o dobro dâ con,ribuiçâo

ne.te àrtiso 
",a 

!,'.1#ll*;?,1ittTff o Dlstrito Federal e os MunrcÍpios dovêrão ii,)premenrâÍ o disposro

::;;;trxr::l1ffirl#r'i"i jj'IjiJ111;"xã[:: j#;iif:::irrxrjil,:,';i.v,].àff :"?:
. § 1" A desoos:

.,:",ffH1?J:",*?lr#'í;#ijF!!!irH:trH,::'i:,jtr,,;:31ã:;.J1'_.,"..::,,:"ü.....$1ffi"'J
ff :[ii,,T[il1,;#,;,;ffi Jgi::,#rÍi#:,:,?:,effi",Ji;íirffi 1",,8*:::;;:,.#,,:

§ 2o P313 J,

:!gI:., d" ,*,r'rà"'rãri.r"s de cálculo do disposto no 
"_.r-r, 

ê no s 1o dcsto artrgo são compurados osdesp€sa .o.tÃãri,ã-" pã;',",T,:,i:,',1",:ll;":l"jilf"Jl"?ml"li:liH;*,U:^":i:A,;mr:*U,"r.

. § 3" Âs recertas provenlentêg do Íundo provldênciáÍio, incluslvê o produro da aloneç6o de§i,:.'ffi[fi;fl':n,::glll+::Í;j,ii:ãfuId?:fr,J.T".,";fi:J[1;,ffil""res na conrê oo r,nàãiÀã

orsaooriciar oelirl:,.'3 ',i.il;,-"j ã'J3t"*r"""j::X?j,Í-.1-",: os Municrpros pubricaráô no respecrívoÍrnanceiía e oíÇamentária m€0u.,, ponar,,ã *,,,v,,,á c _ffifq.iHH*i:"*iii;f**..::_.,*"ili"xi:tj[.j,,il:i,."",rii,jii

| - o vetoí de conlíibuição dos êntes esfatailr:

ll - o yalor dás contribulg6es dog servidores públicos e dos m,lilaÍes âtivosi
lll _ o valorponsionistas: - ' -'-' da9 conttibuiç6ç9 dos s€ryldoÍês públicos e do3 mllitere§ inalivüs e dos

lV _ o vâlôr da dospesá total com p€ssoál ativo clvil e militàíi
V . o vslôí de despesa com pêssoâl inalivo clvil o militar e conr pênsiôntstâsi
Vl . o valor da recerla corrênle líqulda do enlê 6statal;

rqurda dê o*,Xl si: f'll*,3d:#:'n'r*oukos rrens consrderedos pârâ eíêno cro êárcuro da depêsâ

pubriceooanuarrl"I.:^i?flf""J#Ê1"";T.l;rt"t*"Íe§ dE âruáÍiâ ê dê audirorre conrábir devêrá 
'er

F. n:

ÊsÍÀDo
DO

erRlttÀ

!.t

l

?po $.

;['ffi3T:",: {:!y,";Effií:?g ,5f,['XT:':^üíãjiS?,".,.",:Tl,.L,T;ü1i"ilJi",""]*";:::X" 
?J
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Íi'Jtt31::.t#l,Jili;k'::,r#*láx ff :'.Ti:,m'!:.1f.;,iJ:"ff il8::.:,",.?i1il,&"::id;:1"
§ 4n O dispoeto este ádlgo apltcá-s€ a pertir dá corripelêncle janeiro de í999

E'"T"T"5#T"3nli§t.i*,s;T[ff ir,$;í,iftHita#Tfi ts:",:",,,; #,;fl ,",,ff ,;

$:,",'j;;[.rilü"$]i:l,J,.1l:T§'-"*"*Íí""'F;ilil$tsr*;:iH::i,:?nxtexcruStva,t tenle as seguintes p

I _ quenl0 âo sêtvtdot:

eposerlladorla por /nvalidBz:
aFosentadoÍla por idade,

:i:il!"g"Ji:tr ren )po de contribuiÇâo.

salário-famÍlla,
salário-mateÍnidade,

e)
b)
c)
d)
e)

0

ll - quanlo ao deperrdente:

pensão por mono.
auxtíio.Íeclusão

p'|esraçáo o" *1.,,1"I;T.i§i1!í.ã'411UT,.,0,"",1ff'â" próprio de pfêvrdenc,a sociar conr arribu,çôês de

lfr.T::t,: i ilri:::;:t:y:a concessâo 6" 3poaentiljrli_g:ryg,ar atê que rei con,pren,entaÍ federâla"ie'ei,uioie-rff :ã"J;ff ";:Í:;fi ffi rf 3il:;:m*i*i,F:""",tr.":.;s*".,'iu,rr;sÍde20
s 3" O satárro.íamíla e o auxílio-recluslo 

t?-f-r?" devidr.rs ao seívtdor ou dependente de
íegirrre própÍro de Írrevrdéncra sociar' conr ffi,;;õâ;x", rensao uruta sup€rior a R$ 360.00

s 4o Ao aur ih
reeis,aÇáo 

",n"^L.,i,ãüáo[i"',lx*ff$,,1",\1ffi51ffiil,.J:'}"",:Ji.:i.ã1,,rú:Í: 
l,l?.,ó,X?1.,fif;;1,

:f::i,^'f:^l"i..t;rl,';,1[3-]lt''Íada.á 
uniêo, aos Esradoa, j"*gt"r,ll9 Foderar e aos MunicÍp,os, aoos'vaáos oiL;ffi:".:l;i,Ti:"l: 

"':.fJ'":lliJ:Tj#',3],r,fllil,,,,iÍ,XtJ,jütl.:f}kt}à.JJ"d,:
íiscsr e autono,rl," ni.,ii§1r"j1,,,".r(r 

dê eskulura récnicoadnrrnrrtrailva. conr coneerhos cíe adrnrnisrÍaçâo e

ll - existência de contâ do íundo disfinta da conla do Tesouro da unidacÍe íedeÍalva.

'r 
- aporte r'e capital rniciar êm varor d€íinido côníormô dispostô no § 20 desre ânigo.

rv - apÍrcaçáo de recursos' conÍorme e$aborecldo pero con§orho MÕnêtário Nacronar,

s.t11y*JJ:5[3;Hiryd:d:qfiij{,,slTtr"o^:.*y,1"!:rjxyjÍ::Tr*,,?r,,,.",;3;.%,x?,,::ã.;

Vl . vedãCáo â aplicar;âo dê recursos 6m tÍtulos púbfico§, conr êxceÇão de tulos do Governo

E,SIÀDO
DO

PARANÀ

§

8)
b)
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Federal,

g pâra.a Prôlica da inÍraÇáo.

ÉSÍADO
DO

PASA À
VIt - âvaliacâo de bêns, direttog e a vos dô qualqueÍ naturoza tnfegraOos ts\co,rÍorr*dâde corn a Lei ,.,"á sao/6a, ãin"iãõoãJ.lru1[1ri".,",i"", Í.úhdO

dêsrê arlgô. 
vlll ' eslabêleclmentÔ dê limate6 para I taxâ d€ admlni3tráÇâo, coníorme estebet€àcido no § 3,

lX - constitulÇêo ê extingáo dô íundo mediantê tet.

§ 1ô Nâ cÔmposlgão do§ conselhog dê admlnistÍaÇáo e íiscal do íundo a que se rBíÊ,ô o incisoI dêste arlgo. deverá esraÍ prevrôta a ,"p;;;;rião-ã* üsrr"oo.

§ 2o Para lnsliluiçâo do fundo prevlgto neste âíigo ê nêcog'áÍlo unr aporlê dc capitar tntctatno valor mÍnimo correspondente a 7% (sete i.í iánió áã'rrfor lotel da despesâ com pessoât crvtt e nr rtâÍ,ativo e inatrvo. e os pensionlsras no ano imeúatai,"Àiá ãÃr",ror'

§ 30 A taxs de adnllnislíaçáo pÍevlsla no inclro vlll desto eÍflgo não podêrá êxcêder e dôtsponlos percenruais do varor torar oa remrnLiáfr'õ âã"-seiioo,o, 
" 

dos mi,itaÍ6s

Art 'l8 O descumprlmento do drsposlo ne Lêl no g?17198 peloE Estâdos. Diskito Fed€íal êMurricipios e petos respecrivos tunàos. i.pr,àra.'ã'üà]r'o-e tg de iulho de l99g

| .susp{,nsáo dâg kanaíerênciâg votunlárias dê íecursos pela Uniáo;

ll lmpêdimento psrâ celebÍar ãcordos, côntr8log, convênios ou aJuslôg, bem cônro Íecebeíênrprêstrrnos' Írnanciarltênlos. avàls e subvengóes em ieiar oe orgaos ou eitioããÃ oããrrrnistÍaÉo direta eindiÍeta da União,

lll - §usp€nsáo de empÍéstimoô e íinanclamenlog por ins tulções íinanc6lías Íàerars,

§ l0 A secretariâ de Previdência soclal do Ministérlo da previdência e Asststência sociRtcab€ ôvaliâr 6 erlrlrí parecêÍ têcnico sobre a tmpementaçao do disposto iiâ r"i rü. il inqjg e nesta ponâ1a

§ 20 A SecÍelAria de PrevldênCla Social encamlnhârá o peÍsc€Í lécniCo reÍerido no paÍágíeíOantcÍior â Secretariâ do TesouÍo Nacionât para fins de apticaçáo do dispón" ;o-;n- ililiei n" 9.717lg8

§ 3o O descumprtmêntô do disposto no art 13 desfa porlaÍla por doig enog cons€cutlvo§, opartrr de 10 de laÍrôiÍo de 1ose, impllcaÍá a aptiàçâo at róniariõa oáie.iiiiil-. Éi.riJiãüesre arrigo.

AÍt. lg. os dirigênles do órgâo ou da unldade geglora do ícglme pÍóprlo de prêvidência socialdos entes esrarais, bern como-os menrbroé aos únüitê aorninlstrarivo ã liscáiíosluÀoos de que trata o
11 17.desta Porlaria, Í€spondem diretamênte por inrraçaá eo dtsposto na tel- Àá s.iizôa, sujeitando'se. àssêguintes penalidades:

I _ sdv€nênclâ;

ll - múltâ pecuniárla;

lll - inabllltaçâo tomporárla paÍa o oxÊrclclo do cergo dê dlÍêção ou do membío dosconseltrog àdt ntÍrislÍauvo e Ílscâl

,^ conc'Írer. § 1o A responBâbllldade p€la iníragâo ê imputável a quem lhe der causa ou pârâ ela

§ 20 Responde solldarlamênts com o lnfÍátoÍ todo aquele quê. d6 qualquer modor ooncôíêr

*Fàa,.o- u"§ ;, ê,ffi'E[t;,'rH,!:"^"J',f,',:1'lt3§'&:.f:i?ffffi:as p€re secrêtaria de pr;lSia

u N/.À

\



|-:El:-1.:-3.t r:r'l:Ér:, F{ t,t Fr:rlHH II:r F.É -35==É,.1-: F. r:r E:

»

oeoeu

o)§ 4o As iníracôes. geráo Bpuredas ,nedlBnte procegso administretivo queauto, a rôpÍescntoÇão ou a oenonirá 
-poãií;ã;';;u;.Tr"gurares. 

êm que sê essegcoÍÍíedrtóÍio e â ampla dêfesâ, na to*JÀui"u"r"iiàu';;;.àr,"
ênha

Art 20 Ao MinlstéÍio da previdôncia s Asglslêncíe gocial deverá sêr dâdo tivre ar:àsrro àe

Il§ffi;^,":ü:&:iir[ilii]:fylii:ii::líms j:g;*"xt§i*ru,j*m::L#T"ii
pÍevistas na Lei 6.435, oe is oe t;il õ iõã;;iü;;à posteriores, por quatqúer dificutdâdê oposte âconsecução dêsse objetivo.

Arl 21 No câT g^e- eíln-çâ9 de reginre prôprlo de pÍevidêncta soctat. a uniào. os Estâdô3, ooi§líito FerleÍal e os MunlcÍplos. assumiráo integrãÉüirã ã%sponsâbiridade peto pagamento dos tÉneÍícios::T{ltl*. durante a sue vigência, bem corio oaquãrJs'Lnerrcios cujos rêquisitos necessários a suaconcessáo ÍoraÍr imptenrentados enreriormente a eningáo úo regime prOú.o Oe pieviàã,i.i.-ro"iuf .

Pardgraío único. A vlnculaçáo âô RGPS é obÍigâtóÍiâ psÍâ o entê êstâtât gu€ €xtingutr seu
Xãlinte 

í']rÓpílo de pÍevidêncra social ou qúe nao se inqráoiàr -nos 
crirêiioi prÀvislos ;; à". 30 e 90 d6sta

Ad 22. O ln-rlítuto 
. N€clonal g9_ §eOuro Soc_lal, por lntermédlo de suas regtonais,disponibilizerá os dados do siêlem€ de óbrtos - sisoriãria os Ésiáaós, o'óü,iiã-Éàãi"r e os Municrpiosque maírlenhanl rcgin)e próprio de previdêôcia social, 

'paÍa 
fins de conrrole Ji rrÀrJes dos respectivossrsterras de beneÍícios.

Arl. 23. Conlpete à Secretarta de previdâncla Soctat a implenlonteÇâo dê un) sislems d€rntoínlaçó€s pare a consoridaçâo dos dados de que trâta o art- tl desta porraria.

Arl. 24. Esta Porlaria entra €m vtoor na data dê suâ publicaçào

Art. 25. Rêvogam,se as disposiçõ€s em contrárlo.

WALDECK ORNÊLAS
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